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PORTARIA   Nº  224, DE 27 DE 
JUNHO  DE 2019.


O Prefeito Municipal de Cruz 
Machado, Estado do Paraná, 
no uso da competência que lhe 
conferem o Art. 77, Inciso XXIV, 
da Lei Orgânica, e com funda-
mento nos Arts. 142, 147 e 151, 


formidade com os dispositivos 
constitucionais pertinentes e 
com a Comissão Organizadora 
de Concurso Público, constitu-
ído pela Portaria  3.016/2018, 
TORNA PÚBLICO a seguin-
te RETIFICAÇÃO ao Edital de 
Abertura n.º 01/2019: 


Art. 1º - Acrescenta ao Edital de 
Abertura 01/2019 o conteúdo 
programático e as atribuições do 
cargo de Médico Pediatra.


 CONCURSO PÚBLICO N° 
01/2019


EDITAL Nº 01
Anexo II – Conteúdos Progra-


máticos
MÉDICO PEDIATRA


Conhecimentos Específicos - 
Pediatria - Assuntos: Recém-
-nascido: Anamnese e exame fí-
sico. Características normais do 
recém-nascido. Atendimento na 
sala de parto. Infecções pré-na-
tais. Pré-maturidade e pós-ma-
turidade. Distúrbios metabólico 
e Hidroeletrolíticos. Distúrbios 
causados por uso de drogas 
pela gestante. Traumatismos 
durante o parto; icterícia neona-
tal. R.N. de alto risco, Quimiote-
rapia e Antibioticoterapia usados 
nos R.N. . Lactentes e criança 
de outras faixas etárias: alimen-
tação do lactente sadio. Cresci-
mento e desenvolvimento baixa 
estatura, obesidade. imuniza-


todos da Lei nº 01/2006 de 29 
de maio de 2006, 


RESOLVE:


Art. 1º - Prorrogar, por 30 (trinta) 
dias, o prazo de conclusão dos 
trabalhos da Comissão de Pro-
cesso Administrativo Disciplinar, 
designada pela Portaria nº 224, 
de 27 de junho de 2019, publi-
cada no D.O. nº 1774, de 27 de 
junho de 2019, referente ao ofi-
cio nº 154/2019, ante as razões 
apresentadas no Memorando nº 
04, de 29 de agosto de 2019.
Art. 2º - Esta Portaria entra em 
vigor na data de sua publicação.


EUCLIDES PASA
Prefeito Municipal


                            


                  


CONCURSO PÚBLICO Nº 
001/2019


Edital Nº 03/2019


O Prefeito do Município de Cruz 
Machado, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais, 
nos termos da legislação perti-
nente e das normas estabeleci-
das neste Edital, tudo em con-
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ção; desidratação e reidratação. 
Desnutrição e principais avita-
minoses. Anemias na infância. 
Febre reumática e artrite reumá-
tica infantil. Abdome agudo na 
infância. Problemas urológicos 
na infância. Síndrome disabsor-
tiva. Afecções de vias respira-
tórias altas. Asma Brônquica e 
bronquiolite: G.N.D.A. Síndro-
me nefrótica e infecção urinária. 
I.C.C.. Endocardite. Miocardite. 
Doenças infecciosas e parasi-
tárias (pneumopatias, doenças 
exantemáticas, meningite,. me-
ningoencefalites, tuberculose, 
gastroenterites, protozooses e 
helmintoses). Convulsões. Ge-
nética em pediatria. Noções de 
intoxicações exógenas. Quimio-
terapia das infecções. Doenças 
hemorrágicas; neoplasias.  Leu-
cemias. Ginecologia Pediátri-
ca. Nutrição parenteral. Grande 
queimado. Tratamento de ur-
gência. Endocrinopatias. Lúpus 
Eritematoso sistêmico. Derma-
tomiosite. Osteomielite. SIDA e 
infecções oportunistas. Insufi-
ciência renal aguda e crônica. 
Afecções dermatológicas.
Higiene – Doenças Infecciosas 
e Parasitárias. Assuntos: As-
pectos de higiene relativos a 
Genética humana e Saúde Pú-
blica. Higiene individual. Água 
de abastecimento. Saneamento 
básico. Ar e poluição da atmos-
fera. Solo e clima. Nutrição e 
higiene dos alimentos. Higiene 
do trabalho. Principais doenças 
profissionais. Saúde mental; Do-
enças infecciosas e parasitárias 
- etiologia, epidemiologia, diag-
nóstico, formas clínicas, profila-
xia e tratamento das seguintes 
entidades nosológicas: doenças 
causadas por vírus, Síndrome 
da Imunodeficiência Adquirida. 
Doenças respiratórias agudas. 
Influenza. Pneumonia primária 
atípica. Rubéola. Sarampo. Her-
pes Simples. Varicela. Herpes 


Zoster. Poliomielite. Echo-vírus. 
Coxsackie. Caxumba. Raiva. 
Hepatite por vírus. Arboviroses. 
Linfogranuloma venéreo. Doen-
ças produzidas por bactérias: 
Infecções estreptocócicas. Fe-
bre Reumática. Febre Maculo-
sa. Endocardites bacterianas. 
Estafilococcias. Pneumonias 
bacterianas. Tuberculose pul-
monar. Lepra. Difteria. Shige-
lose. Febre Tifóide. Brucelose. 
Tétano. Cólera. Uretrites go-
nocócicas. Meningites. Cancro 
mole. Granuloma Inguinal. Lis-
teriose; Doenças produzidas por 
Riquétsias: Riquetsioses. Febre 
Q; Doenças causadas por pro-
tozoários: Doença de Chagas. 
Amebíase. Malária. Leishmanio-
se tegumentar e visceral. Toxo-
plasmose; Doenças causadas 
por fungos: Micoses cutâneas. 
Blastomicose sul-americana; 
Doenças causadas por Espiro-
quetídeos: Leptospirose. Sífilis; 
Doenças causadas por vermes 
e outros agentes: Ancilostomía-
se. Ascaridíase. Oxiuríase. Giar-
díase. Trichuríase.  Teníase. 
Cisticercose. Estrongiloidíase. 
Filariose.
Saúde Pública: Sistema Único 
de Saúde (SUS): seus princí-
pios e diretrizes. Leis (8.080/90 
e 8.142/90). Normas e portarias 
atuais. Norma Operacional Bá-
sica (NOB/SUS/96). Programa 
Saúde  da Família (PSF). Cons-
tituição Federal de 1988 (arts. 
196 a 200.). 


CONCURSO PÚBLICO Nº 
01/2019 - 


EDITAL Nº 01
Anexo VI - ATRIBUIÇÕES DOS 


CARGOS


MÉDICO PEDIATRA
Puericultura: aleitamento mater-
no. Alimentação no 1.º ano de 
vida. Vacinação. Crescimento 
e desenvolvimento. Distúrbios 
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da nutrição. Neonatologia: icte-
rícia neonatal precoce e tardia. 
Colestase neonatal. Infecções 
congênitas: rubéola, citome-
galovírus, toxoplasmose, sífi-
lis, varicela, herpes. Distúrbios 
metabólicos; hipoglicemia, hi-
pocalcemia e hipomagnecemia. 
Infectologia: Doenças exante-
máticas: varicela, sarampo, ru-
béola, eritema infeccioso, do-
ença de Kawasaki, exantema 
súbito, escarlatina. Coqueluche, 
dengue, febre amarela e ma-
lária. Tuberculose na infância 
diagnóstica, quimioprofilaxia e 
tratamento da AIDS na infância. 
Meningites. Hepatites virais: A, B 
e C. Pneumologia: insuficiência 
respira tória na infância; Infec-
ções de vias aéreas superiores, 
laringites, epiglotite, pneumo-
nias virais e bacterianas. Asma 
na infância: diagnósticoe tra-
tamento. Mucoviscidose. Gas-
troenterologia: Diarréia aguda, 
diarréia crônica. Verminoses. 
Nefrologia: ITU. Sd.nefrítica. Sd. 
nefrótica. Onco-hematologia: 
Leucoses. Púrpura tromboci-
topênica imunológica. Púrpura 
Henoch-Schoenlein. Sd. hemo-
lítico-urêmica. Anemias (ferro-
priva, talassêmica e falciforme). 
Reumatologia: Febre reumática. 
Artrite reumatóide juvenil. Neu-
rologia: Convulsão na infância. 
Endocrinologia: Hiperplasia de 
supra-renal congênita. Diabe-
tes melitus na infância. Emer-
gências cardiocirculatórias: res-
suscitação cardiorrespiratória 
no período neonatal e infância; 
desequilíbrio hidro - eletrolítico; 
choques hipovolêmico, séptico, 
c ardiogênico; arritmias cardí-
acas na infância. Acidentes: in-
toxicações; acidentes com ani-
mais peçonhentos


Art. 2º -Este edital entra em vi-
gor na data de sua publicação.
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Prefeitura do Município de Cruz 
Machado, Estado do Paraná, 
em 03 de setembro de 2019.


EUCLIDES PASA
Prefeito Municipal


Daniela Gavasso Wierzbicki
   Presidente da Comissão 
Organizadora de Concurso 


Público
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ATOS DOS CONSELHOS E COMISSÕES


DIVERSOS


 


CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA 
E DO ADOLESCENTE DE CRUZ MACHADO - PR 


Avenida Engenheiro Ferreira Correia, s/nº, centro 
Telefone: (42) 3554-1752 


 
EDITAL Nº 019/2019 – CMDCA  
CONVOCAÇÃO DOS ELEITORES  


 
 


A COMISSÃO ESPECIAL ELEITORAL, constituída na forma da resolução 002/2019-
CMDCA, CONVOCA todos os eleitores do município para participar da eleição que 
definirá os novos membros do Conselho Tutelar de Cruz Machado – quadriênio 2020-
2024. 
 


1. A eleição ocorrerá no dia 06 de outubro de 2019 (domingo), no horário de 
08:00 às 17:00 horas nos locais de votação abaixo relacionados: 
 


LOCAIS DE VOTAÇÃO SEÇÕES ELEITORAIS 
Equivalentes às da justiça Eleitoral 


 
 


Colégio Estadual Barão do Cerro Azul 


Mesa Receptora – URNA1 
26; 27; 28; 29; 30; 31; 32; 109; 107. 
Mesa Receptora – URNA 2 
33; 34; 35; 36; 38; 39; 42; 51; 54. 
Mesa Receptora – URNA 3 
110; 149; 155; 159; 167; 174;179; 189; 114. 


Escola Municipal Dr. Lauro Muller Soares Mesa Receptora – URNA 4 
43; 44; 45; 169; 178; 46; 48; 49; 50; 53; 55; 
56; 57; 59; 104; 106; 108; 113; 116; 123; 41; 
122; 142; 156. 


Colégio Estadual do Campo Helena Kolody Mesa Receptora – URNA 4 
37; 40; 52; 47; 58; 60; 115. 


 
1.1 Poderão votar todos os cidadãos maiores de dezesseis anos inscritos como 


eleitores no município; 
1.2 O voto é facultativo para todos; 
1.3 Para o exercício do voto. O cidadão deverá apresentar-se no local de votação 


munido de seu título de eleitor e documento oficial com foto que comprove 
sua identidade; (Lei nº 9.504/1997) 
Os documentos oficiais para comprovação da identidade são:  
a) Carteira de identidade;  
b) Passaporte ou outro documento oficial com foto de valor legal equivalente, 
inclusive carteira de categoria profissional reconhecida por lei;  
c) Certificado de reservista;  
d) Carteira de trabalho; 
e) Carteira nacional de habilitação. 


1.4 Cada eleitor poderá votar em apenas 01 (um) candidato; 
1.5 Não será permitido o voto por procuração; 
1.6 Serão utilizadas urnas eletrônicas. 


 
2. Os candidatos a membro do Conselho Tutelar – Processo de Escolha 2019 – 
relacionados por ordem alfabética e seus respectivos números, são: 
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CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA 
E DO ADOLESCENTE DE CRUZ MACHADO - PR 


Avenida Engenheiro Ferreira Correia, s/nº, centro 
Telefone: (42) 3554-1752 


 
 


 
N° DO 


CANDIDATO 
NOME DO CANDIDATO 


167 ANITA IRMGARD ZIELKE OTTO 
193 ATENÉIA APARECIDA OTTO  
224 EDVINO SZWED 
252 ELLEN VANESSA DOS SANTOS  
288 GALDINO OLIVEIRA  
323 ISABEL HOLOCHESKI ZABANDZALA 
349 JAQUELINE DE SOUZA 
375 MARICLÉIA RIBEIRO NOVAK 
418 MARSHELLE MARCZAL DOS SANTOS  
469 MIRIAM TEREZINHA SEDLACZEK RODRIGUES 
537 SILMARA MARIA SCHMEING 
556 TIAGO KRUL 
581 VALDECIR RENATO HEBERLE ECKERT 
609 VANESSA CAROLINE DO AMARAL 
643 VERA LUCIA SEDLACZEK PLUTA 
656 VILSON SZENDELA  


 
 


 
                                                                  Cruz Machado, 03 de setembro de 2019. 


 
 


  
 ________________________________________________ 


Michelle Buchen Schorr  
Presidente da Comissão Especial Eleitora   






